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Artigo 9º - A instalação de abrigos de equipamentos da 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR é admitida, 
desde que respeitada à distância de 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) das divisas do lote.

Artigo 10 - A instalação de infraestrutura de suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR 
e ETR de Pequeno Porte, com “containers” e mastros, no 
topo e fachadas de edificações, obedecerão às limitações 
das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo 
ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação 
existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar 
todo o lote próprio.

Artigo 11 - Os equipamentos que compõem a Estação 
Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber, 
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não 
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação 
pertinente.

Artigo 12 - O compartilhamento das infraestruturas de 
suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que 
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação observará 
as disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO IV
Da Fiscalização e Das Penalidades
Artigo 13 - Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomu-

nicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte poderá ser 
instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei, 
ressalvada a exceção contida no artigo 6º.

Artigo 14 - Compete à Secretária responsável no Muni-
cípio por fiscalização ou à subprefeitura a ação fiscalizatória 
referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a 
qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia 
de irregularidade, observado o procedimento estabelecido 
neste capítulo.

Artigo 15 - Constatado o desatendimento das obrigações 
e exigências legais, a detentora ficará sujeita às seguintes 
medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR Móvel 
ou ETR de Pequeno Porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste 
inciso, nova intimação para a retirada da instalação no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a 
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso 
III do “caput” deste artigo;

II - no caso de ETR, ETR Móvel ou ETR de Pequeno 
Porte instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado 
nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a 
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso 
III do “caput” deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste 
inciso, nova intimação para a retirada da instalação ou do equi-
pamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu 
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor 
estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e II do “caput” deste 
artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 1º - Os valores mencionados no inciso III do “caput” deste 
artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por 
outro índice que vier a substituí-lo.

§ 2º - A multa será renovável anualmente, enquanto perdu-
rarem as irregularidades.

Artigo 16 - Na hipótese de não regularização ou de não 
remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da 
detentora, o Município poderá adotar as medidas para remoção, 
cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da 
aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Artigo 17 - As notificações e intimações deverão ser 
encaminhadas à detentora por mensagem em endereço ele-
trônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro, 
quando houver.

Artigo 18 - O Município poderá utilizar a base de dados, 
disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de locali-
zação de ETRs, ETRs Móvel e ETRs de Pequeno Porte destinados 
à operação de serviços de telecomunicações.

§ 1º - Caberá à prestadora orientar e informar ao Município 
como se dará o acesso à base de dados e a extração de informa-
ções de que trata o “caput” deste artigo.

§ 2º - Fica facultado ao Município a exigência de informa-
ções complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regula-
mentado em decreto.

Artigo 19 - Os profissionais habilitados e os técnicos res-
ponsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela correta 
instalação e manutenção da infraestrutura de suporte, segundo 
as disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das 
Normas Técnicas – NTs vigentes, bem como por qualquer sinistro 
ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, 
instalação e manutenção.

Parágrafo único - Caso comprovada a inveracidade dos 
documentos e informações apresentados pelos profissionais 
habilitados e técnicos responsáveis, bem como a deficiência 
do projeto, execução, instalação e manutenção em razão 
da atuação ou omissão desses profissionais, o Município 
bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em 
novos processos de licenciamento, comunicando o respectivo 
órgão de classe.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais e Transitórias
Artigo 20 - As infraestruturas de suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR de 
Pequeno Porte, que estiverem instaladas na data de publicação 
desta lei e não possuírem autorização municipal competente, 
ficam sujeitas ao atendimento das previsões contidas nesta lei, 
devendo a sua detentora promover o cadastro, a comunicação 
ou a licença de instalação referidos, respectivamente, nos artigos 
5º, 6º e 7º.

§ 1º - Para atendimento ao disposto no “caput” deste 
artigo, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados 
da publicação desta lei, para que a detentora adeque as 
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, 
aos parâmetros estabelecidos nesta lei, realizando cadas-
tramento, a comunicação ou o licenciamento de instalação 
referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§ 2º - Verificada a impossibilidade de adequação, a deten-
tora deverá apresentar laudo que justifique detalhadamente 
a necessidade de permanência da ETR, bem como apontar os 
prejuízos pela falta de cobertura no local ao Município, que 
poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º - Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo, não 
poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestruturas 
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação 
– ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, mencionadas no 
“caput” deste artigo, motivadas pela falta de cumprimento da 
presente lei.

§ 4º - No caso de remoção de infraestruturas de suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR 
Móvel e ETR de Pequeno Porte, o prazo mínimo será de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, 
da comunicação ou do licenciamento de instalação referidos nos 

artigos 5º, 6º e 7º, para a infraestrutura de suporte que substitui-
rá a infraestrutura de suporte a ser remanejada.

Artigo 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

 LEI Nº 17.472,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com instituições financeiras nacio-
nais ou internacionais, organismos multilaterais e 
bilaterais de crédito, agências de fomento, ban-
cos privados nacionais ou internacionais, agência 
multilateral de garantia de financiamentos e a 
prestar contragarantias em operações de crédito 
a serem celebradas pela Desenvolve SP - Agência 
de Fomento do Estado de São Paulo S.A.; altera as 
Leis nºs 14.477, de 6 de julho de 2011, 14.987, de 
17 de abril e 14.990, de 29 de abril 2013, 15.427, 
de 22 de maio e 15.567, de 30 de outubro de 
2014 e 17.302, de 11 de dezembro de 2020, e dá 
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

operações de crédito junto a instituições financeiras nacionais 
ou internacionais, organismos multilaterais e bilaterais de cré-
dito, agências de fomento, agência multilateral de garantia de 
financiamentos, até o valor equivalente a US$ 721.000.000,00 
(setecentos vinte e um milhões de dólares norte-americanos), 
cujos recursos serão aplicados, obrigatoriamente, na execução 
total ou parcial do "Projeto do Estado de São Paulo - Expansão 
da Linha 2-Verde, Aquisição de Material Rodante (44 novos 
trens), Sistemas e Estudos", a cargo da Companhia do Metro-
politano de São Paulo - METRÔ, observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

§ 1º - As taxas de câmbio, os juros, os prazos, as comis-
sões e os demais encargos relativos às operações de créditos 
autorizados no “caput” deste artigo serão os vigentes à época 
das contratações dos respectivos empréstimos e das eventuais 
repactuações, admitidos pelo Banco Central do Brasil para regis-
tro de operações da espécie, obedecidas as demais prescrições 
e normas.

Artigo 2º - As operações de crédito autorizadas por esta lei 
poderão ser garantidas diretamente pelo Estado, ou pela União, 
com contragarantia do Estado.

§ 1º - Para assegurar o pagamento integral das operações 
de crédito contratadas nos termos desta lei, inclusive a título 
de contragarantia da União, fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder ou dar em garantia, por qualquer forma admitida em 
direito, observadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie:

1 - receitas próprias do Estado, oriundas da arrecadação dos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 157, combinados 
com o § 4º do artigo 167, da Constituição Federal, quando o 
beneficiário da garantia ou contragarantia for a União;

2 - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, 
na forma do disposto no artigo 159, incisos I, alínea “a”, II e III, 
da Constituição Federal;

3 - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “a”, da 
Constituição Federal;

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou constituição 
de garantias celebrado pelo Estado deverá atender às condi-
ções usualmente praticadas pela instituição financeira credora, 
podendo prever, entre outras, as seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União ou do banco centralizador que faça as vezes 
de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham sido 
objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida 
de responsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - Os recursos provenientes das operações de cré-
dito serão consignados como receita no orçamento do Estado, 
ficando a Secretaria de Orçamento e Gestão autorizada a adotar 
as providências que se façam necessárias.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares ou especiais, por meio de decreto, na 
forma dos artigos 42 e 43, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Artigo 5º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas à amortização, juros e demais encargos decorrentes da 
operação de crédito autorizada por esta lei.

Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a prestar 
contragarantias à garantia oferecida pela União em opera-
ções de crédito externo a ser celebrada entre a DESENVOLVE 
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A. e Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Parágrafo único - Os recursos das operações de crédito a 
que se refere o “caput” deste artigo serão obrigatoriamente 
aplicados na execução do projeto “Novos Instrumentos de 
Financiamento de Inovação para o Estado de São Paulo”, até 
o valor equivalente a US$ 195.000.000,00 (cento e noventa e 
cinco milhões de dólares norte-americanos).

Artigo 7º - As taxas de juros, prazos, comissões e demais 
encargos das operações de crédito a que se referem o artigo 6º 
desta lei serão os vigentes à época da contratação do respectivo 
empréstimo que forem admitidos pelo Banco Central do Brasil 
para o registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições legais.

Artigo 8º - As contragarantias de que trata o artigo 6º desta 
lei compreendem a cessão de:

I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da partici-
pação do Estado na arrecadação da União, na forma do disposto 
no artigo 159, incisos I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal, 
ou resultantes de tais cotas ou parcelas transferíveis de acordo 
com o preceituado na mesma Constituição;

II - receitas próprias do Estado a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Para a concessão das garantias a que 
se referem os incisos I e II deste artigo, o Estado deverá firmar 
contrato de contragarantia com a Desenvolve SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo S.A., nos termos do disposto 
no artigo 18, inciso I, da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

§ 1º - A concessão do direito de que trata o "caput" deste 
artigo fica condicionada à comprovação do grau moderado, 
grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno do espectro 
do autismo, aferido em avaliação biopsicossocial, realizada, 
para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar, de 
acordo com instrumentos previstos em ato do Poder Executivo, 
devendo a avaliação considerar:

1 - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
2 - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
3 - a limitação no desempenho de atividades; e
4 - a restrição de participação.
§ 2º - O direito previsto no "caput" deste artigo poderá ser 

concedido às pessoas com grau leve de deficiência ou de trans-
torno do espectro do autismo que se encontrem, nos termos do 
regulamento, em situação de excepcional restrição à participa-
ção social, aferida nos termos do § 1º deste artigo.

§ 3º - Enquanto não estiver regulamentada a avaliação 
biopsicossocial, na concessão da isenção prevista neste artigo, 
será considerada a avaliação da deficiência nos termos e nas 
condições estabelecidas em ato do Poder Executivo.

§ 4º - A isenção aplica-se:
1 - a veículo:
a) novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior ao 
previsto em convênio para a isenção do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS nas saídas destinadas a pessoas com 
deficiência, observado o limite de valor da isenção concedida 
ao ICMS;

b) usado, cujo valor de mercado constante da tabela de que 
trata o § 1º do artigo 7º desta lei não seja superior ao previsto 
no convênio mencionado na alínea "a" deste item, observado o 
limite de valor da isenção concedida ao ICMS;

2 - somente aos veículos em situação regular, na data da 
ocorrência do fato gerador, quanto às obrigações relativas ao 
registro e licenciamento;

3 - às hipóteses de arrendamento mercantil.
§ 5º - O veículo objeto da isenção deverá ser conduzido 

pelo beneficiário, por seu tutor ou curador, ou por terceiro 
devidamente autorizado por um deles, na forma e condições 
estabelecidas em ato do Poder Executivo.

§ 6º - Detectada fraude na obtenção da isenção, o valor 
do imposto, com os respectivos acréscimos legais e relativo a 
todos os exercícios isentados, será cobrado do beneficiário ou 
da pessoa que tenha apresentado declaração falsa em qualquer 
documento utilizado no processo de concessão da isenção.

§ 7º - As isenções concedidas, especialmente aquelas que 
forem objeto de denúncia de fraude, serão auditadas na forma 
e condições estabelecidas em ato do Poder Executivo." (NR)

c) altere-se o "caput" e os §§ 1º, 3º, 4º e 5º do artigo 21:
"Artigo 21 - O imposto do veículo usado será devido 

anualmente na data da ocorrência do fato gerador e deverá 
ser pago à vista no mês de fevereiro ou em parcelas mensais, 
iguais e consecutivas, vencível a primeira no mês de janeiro e 
as demais nos meses subsequentes, desde que a primeira seja 
recolhida integralmente no respectivo vencimento e o valor de 
cada parcela seja equivalente a, no mínimo, 2 (duas) UFESPs do 
mês do recolhimento.

§ 1º - O imposto relativo ao veículo de carga usado, cate-
goria caminhão, poderá ser pago à vista no mês de abril ou em 
parcelas mensais e iguais, vencível a primeira no mês de março, 
desde que a primeira seja recolhida integralmente no respectivo 
vencimento e o valor de cada parcela seja equivalente a, no 
mínimo, 2 (duas) UFESPs do mês do recolhimento.

.............................................................................
§ 3º - Sobre o valor do imposto recolhido integralmente 

em parcela única ou parceladamente poderão ser concedidos 
descontos conforme disciplina a ser fixada pelo Poder Executivo.

§ 4º - Os dias de vencimento do imposto e o número de 
parcelas, que não será inferior a 3 (três) e superior a 5 (cinco), 
serão fixados pelo Poder Executivo.

§ 5º - Será considerado rompido o parcelamento sempre 
que não for observada a data de vencimento e o pagamento 
integral de qualquer uma das parcelas após a primeira, sujeitan-
do-se o contribuinte ou o responsável aos acréscimos legais e à 
disciplina estabelecida no artigo 18 desta lei." (NR)

d) altere-se o § 2º do artigo 22:
"Artigo 22 -............................................................:
§ 2º - O imposto relativo a veículo novo poderá ser pago 

em parcelas mensais, iguais e consecutivas, desde que a primeira 
seja paga no prazo previsto no "caput" deste artigo, vencendo 
as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ao do venci-
mento da primeira." (NR)

e) inclua-se o § 3º ao artigo 22:
"Artigo 22 -............................................................:
§ 3º - O número de parcelas a que se refere o § 2º deste 

artigo, que não será inferior a 3 (três) e superior a 5 (cinco), será 
definido pelo Poder Executivo." (NR)

II - O item 1 do § 6º do artigo 34, da Lei nº 6.374, de 1º de 
março de 1989:

"1 - em relação aos veículos classificados nos códigos 
8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 
8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 
8704.31.0100, 8704.32.0100, 8704.32.9900, 8706.00.0100 e 
8706.00.0200 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH e no código 8704.90.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;" (NR)

Artigo 2º - Inclua-se o §3º no artigo 22, da Lei nº 17.293, de 
15 de outubro de 2020, com a seguinte redação:

"§ 3º - O disposto no § 1º não se aplica às operações com o 
produto a que se refere a alínea “b” do item 10 do § 1º do artigo 
34 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989." (NR)

Artigo 3º - O proprietário de veículo automotor adquirido 
com a isenção do IPVA anteriormente à publicação desta lei 
poderá ser notificado a apresentar novo pedido de isenção para 
manutenção do benefício, na hipótese de as informações cons-
tantes nos sistemas da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
serem insuficientes para prorrogar a isenção nas condições 
definidas no artigo 13-A da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro 
de 2008, na redação dada por esta lei.

Artigo 4º - Ficam revogados o inciso III e o § 1º-A do artigo 
13 da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022, exceto o 
artigo 2º, que entrará em vigor em 17 de janeiro de 2023.

Parágrafo único - A produção de efeitos de cada um dos 
benefícios fiscais previstos nesta lei fica condicionada à aprova-
ção da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2022, 
prevendo a renúncia de receita relativa a tais benefícios, ou ao 
atendimento do disposto no inciso II do artigo 14 da Lei Com-
plementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2021
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 16 de dezembro de 2021.

2001, e no artigo 40, § 1º, da Lei Complementar federal nº. 101, 
de 4 de maio de 2000.

Artigo 9º - O inciso III do artigo 1º da Lei nº 14.477, de 6 de 
julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - Modernização das Estações da Linha 8 - Diamante 
e Implantação da Linha 13 - Jade, da Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, até o valor de R$ 550.000.000,00 
(quinhentos e cinquenta milhões de reais), a ser executado pela 
citada empresa;” (NR)

Artigo 10 - Fica acrescentado o inciso IV ao artigo 2º da Lei 
nº 14.987, de 17 de abril de 2013, com a redação que segue:

“IV - As parcelas pertencentes ao Estado, a que se refere o 
Artigo 1º da Lei Complementar federal nº 176, de 29 dezembro 
de 2020.” (NR)

Artigo 11 - Fica acrescentado o item 5 ao parágrafo único 
do artigo 2º da Lei nº 14.990, de 29 de abril de 2013, com a 
redação que segue:

“5 - As parcelas pertencentes ao Estado, a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar federal nº 176, de 29 dezembro 
de 2020.” (NR)

Artigo 12 - Fica acrescentado o item 5 ao parágrafo único 
do artigo 2º da Lei nº 15.427, de 22 de maio de 2014, com a 
redação que segue:

“5 - As parcelas pertencentes ao Estado, a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar federal nº 176, de 29 dezembro 
de 2020.” (NR)

Artigo 13 - Fica acrescentado o inciso V ao parágrafo único 
do artigo 3º da Lei nº 15.567, de 30 de outubro de 2014, com a 
redação que segue:

“V - As parcelas pertencentes ao Estado, a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar federal nº 176, de 29 dezembro 
de 2020.” (NR)

Artigo 14 - A ementa da Lei nº 17.302, de 11 de dezembro 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantias à 
União em operações de crédito externas junto ao New Deve-
lopment Bank - NDB e ao Banco Interamericano de Desenvol-
vimento - BID, altera a Lei nº 15.427, de 22 de maio de 2014 
e a Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013, e dá outras 
providências” (NR)

Artigo 15 - O “caput” e o § 1º do artigo 1º da Lei nº 17.302, 
de 11 de dezembro de 2020, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a prestar con-
tragarantias à União para que essa conceda garantias nas ope-
rações de crédito externas a serem celebradas pela DESENVOLVE 
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A. junto ao 
New Development Bank - NDB e ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID.

§ 1º - Os recursos das operações de créditos a que se refere 
o “caput” deste artigo serão obrigatoriamente aplicados na 
execução do projeto “Programa Desenvolve SP - Infraestruturas 
Sustentáveis”, junto ao NDB e/ou ao BID, até o valor equivalente 
a US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares norte-
-americanos).” (NR)

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2021
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Paulo José Galli
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Secretaria de Transportes Metropolitanos
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 16 de dezembro de 2021.

 LEI Nº 17.473,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 
2008, que estabelece o tratamento tributário 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, a Lei nº 6.374, de 1º de 
março de 1989, que dispõe sobre a instituição do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS, a Lei nº 17.293, de 15 
de outubro de 2020, que estabelece medidas 
voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas 
públicas e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a seguinte redação, os 

dispositivos adiante indicados:
I - da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008:
a) altere-se o artigo 9º:
"Artigo 9º - A alíquota do imposto, aplicada sobre a base de 

cálculo atribuída ao veículo, será de:
I - 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) para 

veículos de carga, tipo caminhão;
II - 2% (dois por cento) para:
a) ônibus e micro-ônibus;
b) caminhonetes cabine simples;
c) motocicletas, ciclomotores, motonetas, triciclos e qua-

driciclos;
d) máquinas de terraplenagem, empilhadeiras, guindastes, 

locomotivas, tratores e similares;
III - 4% (quatro por cento) para qualquer veículo automotor 

não incluído nos incisos I e II deste artigo.
§ 1º - A alíquota dos veículos automotores a que se refere 

o inciso III deste artigo, destinados à locação, de propriedade 
de empresas locadoras, ou cuja posse estas detenham em 
decorrência de contrato de arrendamento mercantil, desde que 
registrados neste Estado, será reduzida a 1% (um por cento).

§ 2º - Considera-se empresa locadora de veículos, para os 
efeitos do § 1º, a pessoa jurídica cuja atividade de locação de 
veículos represente no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
sua receita bruta, mediante reconhecimento, segundo disciplina 
estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º - Será aplicada, excepcionalmente, a alíquota de 3% 
(três por cento) para veículos fabricados até 31 de dezembro 
de 2008 que utilizarem motor especificado para funcionar 
exclusivamente a gasolina, quando adaptado para funcionar 
de maneira combinada com gás natural veicular ou gás natural 
comprimido, ficando convalidados os procedimentos anterior-
mente adotados." (NR)

b) altere-se o artigo 13-A:
"Artigo 13-A - Fica assegurado o direito à isenção do IPVA 

para um único veículo de propriedade de pessoa portadora de 
transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave 
ou gravíssimo, ou com deficiência física, sensorial, intelectual 
ou mental, moderada, grave ou gravíssima, ou de seu repre-
sentante legal, na forma e nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo.


